
 

 
Estado de Sergipe 

               Prefeitura Municipal de Malhada dos Bois/SE 
 

               

PORTARIA Nº 130 

De 01 de Setembro de 2017. 

 

Nomeia Servidor Público Municipal 

e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS, ESTADO DE 

SERGIPE, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 86, Inciso II, 

alínea “a” da Lei Orgânica Municipal.  

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a Senhora JEANE GOMES DE ANDRADE, portadora do CPF 

nº 014.117.845-02, RG: 1.485.684, Matrícula 1113, para exercer o cargo de 

Orientadora Pedagógica, de provimento em comissão, símbolo CC-03. 

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS/SE, em 01 

de Setembro de 2017. 

 



 

 
Estado de Sergipe 

               Prefeitura Municipal de Malhada dos Bois/SE 
 

               

PORTARIA Nº 131 

De 01 de Setembro de 2017. 

 

Concede gratificação de Servidor 

Público Municipal e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS, ESTADO DE 

SERGIPE, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 86, Inciso II, 

alínea “a” da Lei Orgânica Municipal.  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder a Senhora JEANE GOMES DE ANDRADE, portadora do 

CPF nº 014.117.845-02, RG: 1.485.684, Matrícula 1113, Orientadora 

Pedagógica, Lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 

gratificação de 50% (Cinquenta por cento). 

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS/SE, em 01 

de Setembro de 2017. 



 

 
Estado de Sergipe 

               Prefeitura Municipal de Malhada dos Bois/SE 
 

               

PORTARIA Nº 132 

De 01 de Setembro de 2017. 

 

Nomeia Servidor Público Municipal 

e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS, ESTADO DE 

SERGIPE, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 86, Inciso II, 

alínea “a” da Lei Orgânica Municipal.  

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a Senhora IZABELA SANTOS, portadora do CPF nº 

064.561.845-41, RG: 2469954-3, Matrícula 1101, para exercer o cargo de 

Orientadora Pedagógica, de provimento em comissão, símbolo CC-03. 

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS/SE, em 01 

de Setembro de 2017. 

 



 

 
Estado de Sergipe 

               Prefeitura Municipal de Malhada dos Bois/SE 
 

               

PORTARIA Nº 133 

De 01 de Setembro de 2017. 

 

Concede gratificação de Servidor 

Público Municipal e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS, ESTADO DE 

SERGIPE, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 86, Inciso II, 

alínea “a” da Lei Orgânica Municipal.  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder a Senhora IZABELA SANTOS, portadora do CPF nº 

064.561.845-41, RG: 2469954-3, Matrícula 1101, Orientadora Pedagógica, 

Lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, gratificação de 50% 

(Cinquenta por cento). 

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS/SE, em 01 

de Setembro de 2017. 



 

 
Estado de Sergipe 

               Prefeitura Municipal de Malhada dos Bois/SE 
 

               

PORTARIA Nº 134 

De 01 de Setembro de 2017. 

 

Nomeia Servidor Público Municipal 

e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS, ESTADO DE 

SERGIPE, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 86, Inciso II, 

alínea “a” da Lei Orgânica Municipal.  

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o Senhor JOSÉ ÍTALO PORTO SIQUEIRA, portadora do CPF 

nº 073.151.435-13, RG: 3.540.071-4, para exercer o cargo de Diretor de 

Transportes, de provimento em comissão, símbolo CC-04. 

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS/SE, em 01 

de Setembro de 2017. 

 



 

 
Estado de Sergipe 

               Prefeitura Municipal de Malhada dos Bois/SE 
 

               

PORTARIA Nº 135 

De 01 de Setembro de 2017. 

 

Concede gratificação de Servidor 

Público Municipal e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS, ESTADO DE 

SERGIPE, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 86, Inciso II, 

alínea “a” da Lei Orgânica Municipal.  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder o Senhor JERVÁZIO FERREIRA NETO, portador do CPF nº 

919.666.475-49, RG: 1.383.744, Matrícula 258, Auxiliar de Serviços Gerais, 

Lotado na Secretaria Municipal de Saúde, gratificação de 30% (Trinta por 

cento). 

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS/SE, em 01 

de Setembro de 2017. 



 

 
Estado de Sergipe 

               Prefeitura Municipal de Malhada dos Bois/SE 
 

               

PORTARIA Nº 136 

De 01 de Setembro de 2017. 

 

Nomeia Servidor Público Municipal 

e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS, ESTADO DE 

SERGIPE, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 86, Inciso II, 

alínea “a” da Lei Orgânica Municipal.  

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a Senhora VALÉRIA SANTOS DE JESUS, portadora do CPF 

nº 060.215.285-22, RG: 2.213.066-7, para exercer o cargo de Assessora de 

Assuntos Parlamentares, de provimento em comissão, símbolo CC-02. 

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS/SE, em 01 

de Setembro de 2017. 

 


